
14, 
Dr. JULIO CESA'D'E'XLLMEIDA BARROS 

Pref4to Municip 

E MENEZES ALVES 
rador Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.917. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006 

AUTORIZA O ACRÉSCIMO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 
AO PPA REFERENTE AO PERÍODO DE 2006/2009, LEI N° 
4.759, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. V. Autoriza o acréscimo de ação governamental ao Plano 
Plurianual, Lei n° 4759, de 07 de dezembro de 2006, referente ao período de 
2006/2009, bem como a anulação parcial de valores em ação governamental já 
constante no referido plano, conforme disposto no Anexo único da presente Lei. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaco. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

te r 

 

    

OFÍCIO N°- 451/2006 
Em 22 de dezembro de 2006 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI ?0 186/2005, 081/2006, 088/2 06, 

095/2006, 127-E-2006, 129-E-2006, 133-E-2006, SUBSTITUTIVO N° 01 AO PRO TO 
DE LEI N° 130-E-2006 e SUBSTITUTIVO N°01 AO PROJETO DE LEI N° 132-E-2 106 
PARA SANÇÃO, BEM COMO AS INDICAÇÕES N2!  632 a 644/2006 PARA AS 
PROVIDENCIAS CABÍVEIS). 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a VExa. os Projetos de Lei abaixo relacionados p 
competente sanção: 

• PROJETO DE LEI N°- 186/2005 - Autoriza o Poder Executivo a instituir o progr; a 

de Ajuda de Custo para Valorização do Magistério Público Municipal de Conselh - iro 

Lafaiete e dá outras providências. 

• PROJETO DE LEI N 081/2006 - Autoriza o Executivo Municipal a criar no âm.ito 

do Município de Conselheiro Lafaiete o "Programa Música nos Bairros". 

-U PROJETO DE LEI N2  088/2006 - Autoriza o Poder Executivo a implant.r o 

"Certificado Amigo do Esporte" e dá outras providências. 

• PROJETO DE LEI ?C~ 095/2006 - Autoriza o Executivo Municipal a institu 

Programa Municipal de Avaliação Oftalmológica e Auditiva dos Alunos da Rede 

Municipal de Ensino e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N2  127-E-2006 - Cria o Programa Especial de Parcelament 

Créditos da Fazenda Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete, inscritos e 

inscritos na Divida Ativa e dá outras providências. 

ro 

-8103 Rua Ass s Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 376 

Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Ate ente, 

VEREADOR GLY 
Presi 

OREIRA FRANCO 
Câmara 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafal 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

te 

   

• PROJETO DE LEI N 129-E-2006  - Cria o Departamento de Apoio à Educa ço à 

Distância na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

do Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. 

• PROJETO DE LEI N°  133-E-2006  - Autoriza abertura de Créditos Adicionais,I do 

tipo especial. 

• SUBSTITUTIVO N° 01 AO PROJETO DE LEI N 130-E-2006 - Autoriza a 

Abertura de Crédito Suplementar. 

• SUBSTITUTIVO N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 132-E-2006 - Autori7ia o 

acréscimo de ação governamental ao PPA referente ao período de 2006/2009, Lei n° 

4.759, de 07 de dezembro de 2005 e dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Exmo. Sr. 
Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETE - MG 

-8103 Rua Ass s Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 376 
Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N°01 AO PROJETO DE LEI N° 132-E-2006 

AUTORIZA O ACRÉSCIMO DE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL AO PPA REFERENTE AO 
PERÍODO DE 2006/2009, LEI N°- 4.759, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Autoriza o acréscimo de ação governamental ao Plano Plurianual, Lei n2  4.759, 
de 07 de dezembro de 2006, referente ao período de 2006/2009, bem como a anulação parcial de 
valores em ação governamental já constante no referido plano, conforme disposto no Anexo único da 
presente Lei. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 DIAS 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2006. 

DO 

 

VEREADOR GL 1 EL OREIRA FRANCO 
-Presi MI,  Câmara- 

 

   

VEREADOR I1AR I' ALMEIDA CERQUEIRA NETÕ 
retário da Câmara- 

 

/ARPMJ 

  

   

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 (3 (31) 3769-8100 Telefax 376 
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VEREADOR J VENTURA CELESTINO 

VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR 
"é 

ALDIR VIE NDE 

VEREADOR VICTOR BHE 

2 

FERNAND J~ 

VEREADOR 	DE ALMEIDA CERQUEJIRA NETO 

MELO 

111, 

Câmara Municipal de Conselheiro iif  ii 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	£4 F'  1 

.111 
ARECER EM CONJUNTO DE REDAÇÃO FINAL, DAS COI14 	DE 

ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA ÇÃO E ORÇAMENTOS, £' à E 
LEGISLA ÇÃO, JUSTIÇA E REDA ÇÃO AO PROJETO DE LEI M 132-E-2006. 

De conformidade com o art. 300, do Regimento Interno, foi encaminhado às Comissões de 
• mia, Finanças, Tributação e Orçamentos, e de Legislação, Justiça e Redação o Projeto de Lei ti2 

-2006, de autoria do Executivo Municipal, que acrescenta ação governamental ao PPA do 
o compreendido entre 2006 e 2009, Lei n2 4.759, de 07 de novembro de 2005, para, em 

nto, emitirem parecer de redação final ao mesmo, após ter sido aprovado em turno único, na 
do Substitutivo n2 01, assim sendo, opinamos pela aprovação da presente proposição, pela 

ra, com a exata redação do referido substitutivo aprovado. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE DEZEMBRO DE 2006. 

/ALT/ 

Econ 
132-
peno 
coni 
form 
Câm 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3763-8100 - Fax (0**31) 3763-5732 



SALADA 1MISSÕ 4 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafje 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃ 1 ORÇ 
PROJETO DE LEI N°-  132-E-2006. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que acrescent: ação 
governa ental ao PPA do período compreendido entre 2006 e 2009, Lei n2  4.759, de 07 de nove bro de 
2005, v-m a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-fim. nceira, 
atendeni o ao disposto no art. 89, III, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

10
A proposição busca acrescentar a ação governamental "Manutenção do Apoio à Edu .ação à 

Distanci ", no programa de Desenvolvimento da Educação, na sub-função de Ensino Superior, const . nte no 
Plano P urianual referente ao período de 2006 e 2009, tendo em vista o que dispõe o § 12, do art. 161, da Lei 
Orgânic: Municipal, que repete a vedação constitucional constante no §12,  do art. 167, da Consituição 
Federal, "iii verbis": 

"Art. 167 - 	  

§12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro pod rá ser 
iniciad  t  sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade." 

Segundo justificativa acostada à presente proposição, a inclusão faz mister em decorrência da 
tramitação do projeto de lei que cria o Departamento de Apoio à Educação à Distância, alegando que, além 
da anulação de despesa proposta para que haja os recursos necessários que arcarão com tal investimento, que 
ultrapassará um exercício financeiro, há também a previsão de aumento do valor adicional fiscal - VAF - 
repassado ao Município, representando um aumento de receita de, aproximadamente, R$ 2.500.000,00 (dois 

S milhões e quinhentos mil reais). 
Encontra-se, a presente proposição, em harmonia com as normas orçamentário-financeiras, 

contudo, apresentamos o substitutivo em anexo visando a melhoria da técnica legislativa. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, em turno único, e 
que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

VEREADOR VALDIR  1' 	i SENDE 

/ALT/ VEREADOR VICT(5R BHE' NETO 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



1,/a,  
E. MELO 

VEREADOR VALDIR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N 01 AO PROJETO DE LEI N2  132-E-2006 

Assunto: AUTORIZA O ACRÉSCIMO DE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL AO PPA REFERENTE AO 
PERÍODO DE 2006/2009, LEI N2  4.759, DE P7 DE 
DEZEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Autoriza o acréscimo de ação governamental ao Plano Plurianual, Lei ti2  4.759 
de dezembro de 2006, referente ao período de 2006/2009, bem como a anulação parcial de valores e 
governanental já constante no referido plano, conforme disposto no Anexo único da presente Lei. 

de 07 
tação 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

ih 
VEREADOR VICTOR BHEIÈNG NETO  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

IALT/ 
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1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Municipal 

Projeto de Lei n° 132—E-2006 

Acrescenta ações de governo ao PPA do 
período compreendido entre 2006 e 2009, 
Lei 1.665, de 30 de novembro de 2005. 

/ 
• -14 9'7'dc7 

- 
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes 
decretou, 

Art. 1°. Fica acrescentado no PPA do período de 2006 a 2009, Lei 4.759, de 07 de 
novembro de 2005, para execução no exercício de 2007, as ações constantes do Anexo 1, 

esta Lei. 

Art. 20 . Entra esta Lei em vigor, na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete - MG, 02 de dezembro de 2006. 

Júlio César 
s 	

Yr1Tda Barros 
Prefei'. Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Municipal 

JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a esta Egrégia Casa o anexo Projeto de Lei que 

"  crescenta ações de governo ao PPA do período compreendido entre 2006 e 2009, 

L 11.665, de 30 novembro de 2005", a aprovação de tal Projeto é necessária tendo em vista o 

i pacto social deste, o mesmo justifica-se, uma vez que houve uma anulação de despesa pois foi 

fta uma retirada de recursos do setor de obras para ser aplicado no setor de educação e ainda 

pio aumento de receita que será causado de acordo com o VAF do município, conforme cópia 

a exa. 

É importante ressaltarmos que o referido Projeto não irá extrapolar-se às imposições da 

Li no ioi, de 04 de maio de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente no que refere-

s ao pagamento de pessoal. 

Dada a importância deste projeto, esperamos contar com o apoio dos ilustres Vereadores 

p. ra a aprovação do mesmo, levando-se em conta seu grande alcance social. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 2 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dr. Júlio Cés'de Aâ)da  Barros 
Prefe?tlo Municipal 
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